
ATA DA CENTÉSIMA NONAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO
COLEGIADO DO CURSO DE PEDAGOGIA – COPED. Ao terceiro dia do mês
março de dois mil e vinte e dois, às nove horas, iniciou-se a centésima
nonagésima oitava reunião de Colegiado do Curso de Pedagogia da
Universidade Federal de São João del-Rei – UFSJ. Reuniram-se, sob a
presidência da coordenadora professora Kelly Lislie Julio, os seguintes
professores: Amanda Valiengo, Christianni Cardoso Morais, Heitor Antônio
Gonçalves e o membro discente, Pedro Henrique Gonçalves Menezes, via
Google Meet. A professora Rosângela Branca do Carmo não compareceu à
reunião. A reunião transcorreu da seguinte forma: Informes – A coordenadora
iniciou a reunião informando sobre o ENADE. Conforme a professora, dentre
os alunos que solicitaram dispensa da prova, a aluna Lidia Mara Levenhagen
Bustamante teve seu pedido indeferido pela coordenação, pois o comprovante
enviado não atendia ao estabelecido no edital. Falou também dos horários em
que a secretaria estará aberta, sendo até o dia 18/03/2022, das 7:00 às 12:00
e das 13:00 às 17:00 e após o dia 21/03/2022, das 12:00 às 17:10 e 18:10 às
22:00. ITEM 01 – Leitura e aprovação das atas das reuniões do colegiado
que ocorreram nos dias 01 e 09 de dezembro de 2022 - A professora Kelly
fez a leitura da 197ª reunião e da reunião extraordinária que foram aprovadas
pelos membros do colegiado após alguns ajustes. ITEM 02 – Solicitações
de disciplinas extemporâneas - As alunas Isabela Silva Zanitti e Maristela
Zimmermann Agostini de Medeiros solicitaram a disciplina de Estágio
Supervisionado nos anos iniciais do Ensino Fundamental I. Os membros
aprovaram a solicitação. A aluna Victória de Fátima Ferreira da Silva solicitou
as disciplinas Fundamentos e Didática da Educação Física e Estágio em
Gestão II. Após discussão, o pedido foi indeferido, pois a aluna já está
matriculada no semestre em quatro disciplinas, de modo que a liberação de
mais disciplina seria improdutiva, além de um aligeiramento do curso. A
discente poderá solicitar novamente no próximo semestre. As alunas Ellen de
Carvalho Pereira e Taylaine Lorena Martins solicitaram a disciplina de
Práticas de Avaliação nos anos Iniciais do Ensino Fundamental. O pedido foi
deferido. A aluna Isabela Coura solicitou a disciplina Estágio Supervisionado
de Gestão I. O pedido foi indeferido, pois a aluna está matriculada em três
disciplinas e o colegiado entendeu que a inscrição em mais disciplinas seria
improdutiva e aligeiramento do curso. A aluna poderá solicitar novamente no
próximo semestre. A aluna Ana Carla Aparecida de Jesus solicitou a disciplina
Estágio Supervisionado em Educação Infantil I. Os membros do colegiado
deferiram o pedido. A professora Amanda já se dispôs a ofertar tal disciplina e
abrirá 5 vagas em edital de extemporânea. Os demais pedidos deferidos
serão encaminhados ao DECED para verificar a disponibilidade de
professores. Havendo professores, editais serão abertos e publicados na
página do curso, contendo o número de vagas excedentes e autorizadas pelo
docente e os critérios de seleção. ITEM 03 - Solicitação de
equivalências/aproveitamento de estudos - A aluna Aline Ribeiro de Ávila
Castilho solicitou a equivalência da disciplina de Gestão e Cotidiano Escolar,
cursada no Curso de Geografia/UFSJ, para a disciplina de Gestão
Educacional II, do Curso de Pedagogia. O pedido foi deferido. A aluna Ana
Carla Aparecida de Jesus solicitou o aproveitamento de estudos da disciplina
de Estudos Sociológicos sobre Educação, cursada na Universidade Federal
de Ouro Preto/UFOP, para a disciplina de Sociologia da Educação II, do



Curso de Pedagogia. Os membros discutiram e deferiram a solicitação. A
aluna Ana Maria Batista Evangelista solicitou equivalência das disciplinas
cursadas no Curso de Pedagogia da Universidade Pitágoras/Unopar: Teorias
Práticas do Currículo, para a disciplina Teorias Curriculares. Avaliação da
Educação para Avaliação Educacional. Aprendizagem da Matemática para
Fundamentos e Didática da Matemática. Os membros aprovaram as
solicitações A mesma aluna solicitou equivalência das disciplinas de
Fundamentos Organizações e Metodologia da Educação Infantil e do Ensino
Fundamental (UNOPAR) para a disciplina de Fundamentos e Didática da
Educação Infantil. Kelly solicitou que Ana Paula envie um e-mail para a aluna
solicitando que ela indique explicitamente para qual disciplina quer o
aproveitamento. Seria a “Fundamentos e Didática da Educação Infantil I” ou a
“Fundamentos e Didática da Educação Infantil II”? A aluna solicitou também a
equivalência da disciplina de Práticas Pedagógicas da sala de aula (UNOPAR)
para Pesquisa Prática Pedagógica. Como no caso acima, a aluna precisa
especificar para qual disciplina quer o aproveitamento. Seria PPP I, II OU III?
ITEM 04 - Pedido de prorrogação do prazo de integralização do curso - A
aluna Ana Carla Aparecida de Jesus solicitou a prorrogação do prazo de
integralização, mesmo estando respaldada pela resolução da casa
competente que regeu os cursos de graduação durante o período remoto.
Como há uma resolução, não houve necessidade de aprovação do pedido por
parte do colegiado. ITEM 05 - Aprovação ad referendum do plano da
disciplina Teorias Curriculares - A professora Kelly apresentou o plano de
ensino de Teorias Curriculares que será uma disciplina ofertada em regime
remoto. Todos os membros do colegiado concordaram e aprovaram. ITEM 06
- Aprovação ad referendum do pedido de TCC individual de Camila
Kássia de Paiva – O pedido foi aprovado pelo Colegiado depois da
explicação da professora Amanda, que é a orientadora da aluna. Outros - o
professor Heitor ressaltou a importância de ser discutida a Resolução
CNE/CP n.º 2, de 20 de dezembro de 2019, o que foi informado que a
discussão já está ocorrendo no NDE do curso. A reunião foi encerrada, às
onze horas e quinze minutos, e nada mais havendo a tratar, a professora Kelly
Lislie Julio, lavrou a presente ata que, se aprovada, deverá ser assinada pelos
presentes. São João del-Rei, 03 de março de 2022.
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